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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N'094/2025

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" t 2 de 20 janei ro 2017 . concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico

INTERESsADo: Mineração BBX do Brasil.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Malibu, n' 143, Bloco 2/803, Barra da Tijuca,
Rio de Janeiro - RJ.

CNPJ/CPF:05.555.446/0001-04 INscRrÇÂoEsTADUAL:

roNr: (21) 98878-0282 pRocEssoNo: 258841202448

E - MArL: oby.tec.amb@gmail.com

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial.

CoNDrÇôEs DE fso E IxrenvrrçÃo

LocÂLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Vicinal Coruja, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
07022'47,65'S e 59050'54,45" O, município de Apuí-4M..

FTNALTDADE: Captação de água superficial, para pesquisa mineral

DADOS DA INTf, RFERÊNCIA:

NOME DO CORPO HÍDRICO: AflUENtE dO RiO ACATi

vÀzÃo Do coRPo uí»nrco: 1,805 l/s

Área total atendidâ (m2):0,6641 Volume necessário (mr/dia): 72,0 Vazão de bombeâmento (mr/h): 3,0

PonÍooo DE BoMBEAMENTo: 24 horas/dia; 05 dias/mês; í 2 meses/ano

PRAzo DE VÂLIDADE DESTÂ OUToncI: 02 AIOs

Atençãô:
A outorga de direito de uso de reculsos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgante (Uniâo,
estado ou Distrito FedeÍal) facúta ao outorgado (requerente) o diÍeito de uso dos recuÍsos hídÍicos. por tempo deteÍminado.
Este ato administÍativo conlém em seu verso 07 obrigaçõB do outorgrdo.
A outorga de direito de uso de recunos hidricos não subs nri o licenciamento ambiental da atividade.
A çobrança pelo uso de r€cursos hiddcos será realizada apos a fixaçâo de valorcs de acordo com Aí. 25 dr lei estadual
3.167 de 21108/2c07 com base no Platro Estadual de RecuÍsos Hidricos.
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 094/202s

'1. A outorga entÍará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo n" 025884 12024-48
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentoi

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não'dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariis ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorga. para a

renovação da mesma.
8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água,

coletadas na saída da bomba e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com os parâmetros estabelecidos na Resolução do Conama 35712005.
semestralmente.

9. Instalar imediatamente hidrômetro na saída da bomba para monitoramento da vazão

utilizada e apresentar registro fotográfico ao IPAAM.
10. Realizar monitoramento de vazão do curso hidrico no período de cheia e no período

de estiagem, 02 (duas) medidas por ano, à montante e àjusante do ponto de captação.


